
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.49 ] . DE 1 9 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DA DESPESA COM O PEDIDO DE REALINHAMENTO
DE PREÇOS DO R.P. DE CONCRETO BETUMINOSO USTNADO A QUENTE. PROCESSO: 21.804-0/2018
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO 1 . 19 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DA DESPESA COM O PEDIDO DE REALINíIAMENTO
DE PREÇOS DO R.P. DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE. PROCESSO: 21.804-0/2018
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO i.175 UNIDADE DE GESTÃO DE iNFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.308 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \aLaR DE RS 94.705,20 (NOVENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E
VINTE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

IO.O1 . 15.45 1 .O1 87. 1495 PAVIMENTACÃO E iMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

RS 94.705,20

TOTAL....RS 94.705,2o

AjiT. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QtJE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUnqTE(s) RECURSO(s)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAM'lENTo
VIGENTE

08.01.28.843.000o.0155 GESTÃO DO SERVICO DA DÍVIDA
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL

0000 PROPRIA

RS 94.705.20

TOTAL....R$ 94.705,20

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE PARIMOSCHI '/

GESTOR DA UNIDADE Dq GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(s) DEZENOVE niÃ(s)-.n(}..b4ÊS--QE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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